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Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

26/02/2010. — O Presidente da Câmara, Guilherme Manuel Lopes 
Pinto.
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 MUNICÍPIO DE MÉRTOLA

Aviso (extracto) n.º 4612/2010
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 e do n.º 2 do 

artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, se torna público 
a cessação da modalidade por motivo de aposentação da relação jurí-
dica de emprego público, por tempo indeterminado com os seguintes 
trabalhadores, cuja carreira, categoria, posição remuneratória e data da 
cessação se indicam:

a) Maria Vitória Manuela dos Santos, Assistente Operacional, com 
posição remuneratória e nível remuneratório entre 3 e 4, com efeitos a 
partir de 27 -01 -2009;

b) Manuel André Rosa Rodrigues, Assistente Operacional, com po-
sição remuneratória e nível remuneratório entre 3 e 4, com efeitos a 
partir de 01 -02 -2009;

c) Manuel Marçalo Teixeira, Assistente Operacional, com posição 
remuneratória e nível remuneratório entre 4 e 5, com efeitos a partir 
de 01 -09 -2009;

d) Francisco Costa Viegas, Assistente Operacional, com posição re-
muneratória e nível remuneratório 2, com efeitos a partir de 01 -12 -2009;

e) José Centeno Soares, Assistente Operacional, com posição re-
muneratória e nível remuneratório entre 3 e 4, com efeitos a partir de 
26 -10 -2009.

Mértola, 03 de Fevereiro de 2010. — A Vereadora, com competências 
delegadas, Sandra da Cruz Gonçalves.
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 MUNICÍPIO DE MORA

Aviso n.º 4613/2010

Procedimento concursal comum para constituição de relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado

1 — Para os devidos efeitos torna  -se público que, na sequência da 
deliberação da Câmara Municipal realizada em sua reunião ordinária 
de vinte um de Outubro de 2009, se encontra aberto o procedimento 
concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego 
público, por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de 
um posto de trabalho da categoria/carreira de Fiscal Municipal, previsto 
e não ocupado, conforme caracterização no mapa de pessoal deste Muni-
cípio, para exercer funções na Divisão de Obras e Urbanismo — Sector 
de Obras particulares.

2 — Não tendo sido ainda publicitado qualquer procedimento con-
cursal para a constituição de reservas de recrutamento, de acordo com 
informação extraída das FAQ da DGAEP, encontra -se dispensada a 
obrigatoriedade de consulta prévia à ECCRC (Entidade Centralizada 
para a Constituição de Reservas de Recrutamento).

3 — Caracterização do posto de trabalho: Manter um sistema de 
fiscalização do cumprimento das normas relativas à administração 
urbanística; apresentação ao executivo de informações escritas sobre 
a actividade da fiscalização; elaborar autos de embargo relacionados 
com a existência de obras ilegais; elaborar autos relativos a obras 
onde tenha sido detectada a falta de projecto ou de licença; fiscali-
zação da execução das infra -estruturas urbanísticas dos loteamentos 
aprovados; realização de vistorias por insegurança ou insalubridade; 
proceder a vistorias e informar sobre pedidos de licença de habitação 
ou de utilização.

4 — Habilitações literárias exigidas: 12.º Ano de Escolaridade e curso 
específico ministrado pelo Centro de Estudos e Formação Autárquica 
(CEFA).

5 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 
31 de Julho, e a Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

6 — O local de trabalho é a área do concelho de Mora.

7 — Os requisitos de admissão são os previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

8 — Para cumprimento do estabelecido no n.º 4 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, que o recrutamento se inicie de 
entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado previamente estabelecida.

9 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

10 — Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência 
que devem presidir à actividade municipal, no caso de impossibilidade 
de ocupação do posto de trabalho por aplicação do ponto 8, deverá 
proceder  -se ao recrutamento de trabalhadores com relação jurídica de 
emprego por tempo determinado ou sem relação jurídica de emprego 
público previamente estabelecida.

11 — Considerando o preceituado no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, o posicionamento remuneratório dos trabalhadores 
recrutados será objecto de negociação, imediatamente após o termo do 
procedimento concursal.

12 — Forma e prazo de apresentação da candidatura:
12.1 — Prazo: 10 dias a contar da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

12.2 — Forma e prazo de apresentação de candidatura: a apresen-
tação das candidaturas deverá ser em suporte de papel, enviada pelo 
correio com aviso de recepção para Município de Mora, Rua do Muni-
cípio, s/n.º., 7490 -243 Mora, ou entregues pessoalmente na secção de 
Expediente até ao termo do prazo fixado, do qual deverão constar os 
seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, nacionali-
dade, estado civil, data de nascimento, n.º e data do BI, NIF, residência 
completa e telefone);

b) A apresentação em suporte de papel deverá ser acompanhada da 
indicação do procedimento a que se candidata, com indicação do número 
e data do Diário da República onde se encontra a respectiva publicitação 
e ainda do CV; fotocópia do BI/ Cartão de Cidadão; fotocópia do NIF e 
documentos comprovativos dos factos redigidos no CV.

12.3 — O formulário de candidatura deve ser acompanhado dos 
seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado;
b) Fotocópia do Certificado de Habilitações Literárias;
c) Fotocópias das acções de formação profissional e seminários, 

com indicação sobre a sua duração (quando não mencionado um dia 
corresponderá a 7 horas) e indicadas no curriculum vitae;

d) Fotocópia do bilhete de identidade ou cartão do cidadão;
e) Fotocópia do cartão do número de identificação fiscal;
f) Declaração passada e autenticada pelo órgão ou serviço de ori-

gem, quando seja o caso, da qual conste a natureza do vínculo, a 
categoria, o tempo de serviço na categoria, na carreira e na função 
pública e a avaliação de desempenho obtida nos últimos 3 anos, 
quando aplicável;

g) Quaisquer outros elementos que possam ser relevantes para aprecia-
ção do seu mérito ou susceptíveis de constituírem motivo de preferência 
legal, devendo apresentar documentos comprovativos, sob pena de não 
serem considerados;

14 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

15 — Quotas de emprego: de acordo com o n.º 3 do artigo 3.º do 
Decreto  -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, o candidato com defici-
ência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sobre qualquer outra preferência legal, para isso, os candidatos devem 
declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o 
respectivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de 
comunicação/expressão a utilizar no processo e selecção, nos termos 
do diploma supra mencionado.




